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PARTE E

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 17/2015
Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 85.º do Regime 

Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES), aprovado pela 
Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, e do artigo 22.º dos Estatutos da 
Universidade de Lisboa (ULisboa), homologados pelo Despacho Nor-
mativo n.º 5 -A/2013, de 18 de abril, publicados no Diário da República, 
2.ª série, n.º 77, de 19 de abril, o Reitor da Universidade de Lisboa é 
o órgão superior de governo, de direção e de representação externa da 
respetiva instituição;

Considerando que, nos termos do n.º 4 do artigo 92.º do Regime 
Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES), e do n.º 1 do ar-
tigo 28.º dos Estatutos da ULisboa, o Reitor pode delegar competências 
nos Presidentes e Diretores das Escolas da ULisboa;

Considerando a necessidade de uma gestão eficiente concernente 
à mobilidade de estudantes, docentes e não docentes no âmbito do 
programa “Erasmus+”, dada a extensão e multiplicidade de acordos 
interinstitucionais que este programa envolve;

Nos termos da legislação em vigor, delego nos Presidentes e Diretores 
das Escolas da ULisboa:

Professor Doutor José Manuel Pinto Duarte, Presidente da Faculdade 
de Arquitetura;

Professor Doutor Vítor dos Reis, Diretor da Faculdade de Belas-
-Artes;

Professor Doutor José Artur Martinho Simões, Diretor da Faculdade 
de Ciências;

Professor Doutor Jorge Alberto Caras Altas Duarte Pinheiro, Diretor 
da Faculdade de Direito;

Professora Doutora Matilde da Luz dos Santos Duque Fonseca e 
Castro, Diretora da Faculdade de Farmácia;

Professor Doutor Paulo Jorge Farmhouse Simões Alberto, Diretor 
da Faculdade de Letras;

Professor Doutor José Fernandes e Fernandes, Diretor da Faculdade 
de Medicina;

Professor Doutor José Manuel Fragoso Alves Diniz, Presidente da 
Faculdade de Motricidade Humana;

Professor Doutor João Pedro da Ponte, Diretor do Instituto de Edu-
cação;

Professor Doutor José Luís Cardoso, Diretor do Instituto de Ciências 
Sociais;

Professora Doutora Maria Lucinda Fonseca, Diretora do Instituto de 
Geografia e Ordenamento do Território;

Professora Doutora Amarílis de Varennes e Mendonça, Presidente do 
Instituto Superior de Agronomia;

Professor Doutor Manuel Meirinho Martins, Presidente do Instituto 
Superior de Ciências Sociais e Políticas;

Professor Doutor Mário Fernando Maciel Caldeira Presidente do 
Instituto Superior de Economia e Gestão;

Professor Doutor Arlindo Manuel Limede de Oliveira, Presidente do 
Instituto Superior Técnico;

1 — A competência para assinar até ao ano letivo 2016/2017, em 
representação da Universidade de Lisboa, ao abrigo da Carta Erasmus 
n.º: 269558 -EPP -1 -2015 -1 -PT -EPPKA3 -ECHE, Erasmus ID code: 
P LISBOA109, Acordos Interinstitucionais no âmbito do Programa 
Erasmus+, nas quais seja outorgante a Universidade de Lisboa, desde 
que cubram apenas as áreas de competência académica e científica das 
respetivas escolas.

2 — Os Acordos Institucionais referidos no número anterior devem 
obedecer ao modelo fornecido pelo Núcleo de Mobilidade do Depar-
tamento de Relações Externas Internacionais dos Serviços Centrais da 
Universidade de Lisboa, e devem respeitar as regras gerais estabelecidas 
pela Comissão Europeia.

3 — De todos os Acordos Interinstitucionais Erasmus, subscritos ao 
abrigo do presente despacho, deverá ser enviada uma listagem e cópia 
para o Núcleo de Mobilidade do Departamento de Relações Externas e 
Internacionais dos Serviços Centrais da Universidade de Lisboa.

4 — Consideram -se ratificados todos os atos praticados ao abrigo do 
presente despacho, desde 1 de setembro de 2014.

03 de dezembro de 2014. — O Reitor, António Cruz Serra.
208316476 

 Faculdade de Arquitetura

Despacho n.º 18/2015
Considerando o ofício do Senhor Reitor da Universidade de Lisboa, 

datado de 17 de maio e o meu Despacho n.º 24/2013, de 22 de julho 
torna -se necessário proceder à regularização do contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, da Professora Auxiliar 
desta Faculdade Doutora Maria Teresa Salgueiro Vasconcelos e Sá, cujo 
período experimental termina em 16 de dezembro de 2014, pelo que 
determino a convalidação do seu contrato, para todos os efeitos legais, 
a partir da data de 17 de dezembro de 2014.

Relatório final relativo a celebração de contrato de trabalho
 em funções públicas por tempo indeterminado, da Professora 

Auxiliar, Doutora Maria Teresa Salgueiro Vasconcelos e Sá

Considerando que em face dos pareceres emitidos e subscritos pelos 
professores associados desta Faculdade, Doutores Fernando António 
Marques Caria, e João Carlos Vassalo Santos Cabral, que fica arqui-
vado no processo individual, face aos resultados obtidos na avaliação 
pelo desempenho da docente durante o triénio 2009 -2011(excelente) 
e durante o biénio 2012 -2013,(excelente) nos termos da alínea a) do 
artigo 25.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, com a nova 
redação introduzida pelo Decreto Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, 
em conjugação com o n.º 6 do artigo 13.º e n.º 1 e 2 do artigo 14.º 
do Regulamento Relativo ao Regime de Vinculação e Avaliação da 
Atividade Desenvolvida no Período Experimental, encontrando -se 
preenchidos todos os requisitos constantes no articulado já referido, 
o Conselho Cientifico, restrito, com a presença dos conselheiros com 
tenure e ou vinculação, por tempo indeterminado Faculdade, reunido 
em 3 de julho de 2013, aprovou, por unanimidade, e findo o período 
experimental, a contratação por tempo indeterminado da Doutora 
Maria Teresa Salgueiro Vasconcelos e Sá, na mesma categoria, posi-
cionado no 1.º escalão, índice 195.

17 de dezembro de 2014. — O Presidente da Faculdade, Doutor José 
Manuel Pinto Duarte (Professor Catedrático).

208313349 

 Instituto Superior Técnico

Aviso n.º 10/2015
1 — Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se pública a Lista Unitária de Ordenação Final 
relativa ao procedimento concursal para preenchimento de 02 (dois) 
postos de trabalho na categoria e carreira de assistente técnico, do 
mapa de pessoal do Instituto Superior Técnico, aberto pelo Aviso 
n.º 4283/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, N.º 62, 
de 28 de março de 2014.

2 — A Lista Unitária de Ordenação Final, homologada por despacho 
do Presidente do Instituto Superior Técnico de 17 de dezembro de 2014, 
foi notificada aos candidatos, através de email, encontrando -se afixada 
em local visível e público das instalações da Direção de Recursos Hu-
manos e disponibilizada na página eletrónica em http://drh.tecnico.
ulisboa.pt/nao -docentes/recrutamento -nao -docentes/, tudo nos termos 
dos n.os 4, 5 e 6 do artigo 36.º da referida Portaria.

3 — Do despacho de homologação da referida lista pode ser inter-
posto recurso hierárquico ou tutelar, nos termos do n.º 3 do artigo 39.º 
da referida Portaria.

18 de dezembro de 2014. — O Vice -Presidente para os Assuntos de 
Pessoal, Prof. Miguel Afonso Dias de Ayala Botto.

208314118 


